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Margarida Maria Tomás Pereira (a);
Paulo Alexandre Freitas Agostinho (a);
Sara Isabel Pulga Ramos (b);
Susana Liberata Rodrigues (a);
Tiago Luís dos Santos Mota (c)

(a) Não ter licenciatura em Sociologia.
(b) Por não ter comparecido à Prova de Conhecimentos.
(c) Por ter tido valoração inferior a 9,5 valores.

 UNIVERSIDADE DE COIMBRA

Despacho n.º 1129/2016
Nos termos do disposto no Regulamento Académico da Universidade de Coimbra, bem como na alínea a) do n.º 2 do artigo 34.º do Decreto -Lei 

n.º 74/2006, de 24 de março e sucessivas alterações e dos artigos 44.º a 50.º do Código do Procedimento Administrativo, delego no docente indicado, 
sem possibilidade de subdelegação, a presidência do júri da seguinte prova de doutoramento: 

Consideram -se ainda notificados do ato de homologação da lista 
de ordenação final, conforme estatuído nos n.os 4 e 5 do artigo 36.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com a nova redação dada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, e pela via prevista na alínea d) do 
n.º 3 do artigo 30.º do mesmo diploma legal, os candidatos, incluindo 
todos os candidatos excluídos.

8 de janeiro de 2016. — O Reitor da Universidade da Beira Interior, 
António Carreto Fidalgo.

209254059 

 Prova(s) de doutoramento 

Doutorando Designação do curso

Docente que preside ao júri da prova, por delegação

Nome Categoria Unidade orgânica

Rui Filipe Ramos Figueiredo . . . . Doutoramento em Ciências 
Farmacêuticas, na especia-
lidade de Microbiologia e 
Parasitologia.

Paula Maria de Melim e 
Vasconcelos de Vito-
rino Morais.

Professora auxiliar  . . . Faculdade de Ciências e Tec-
nologia da Universidade de 
Coimbra.

 Nas faltas, ausências ou impedimentos do presidente do júri aplica -se 
o disposto no referido regulamento.

06 de janeiro de 2016. — O Reitor, João Gabriel Monteiro de Car-
valho e Silva.

209254837 

 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Reitoria

Declaração de retificação n.º 50/2016
Por ter sido publicado com inexatidão o Regulamento Geral de Pres-

tação de Serviço dos Docentes da Universidade de Lisboa, anexo ao 
Despacho n.º 14073/2015, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 234, de 30 de novembro, retifica -se que, no n.º 4 do artigo 11.º, onde 
se lê «No prazo de uma no após a licença sabática,…» deve ler -se «No 
prazo de um ano após a licença sabática,…», no n.º 1 do artigo 16.º, 
onde se lê «…e como acordo destes…» deve ler -se «…e com o acordo 
destes…» e, no n.º 1 do artigo 25.º, onde se lê «…na alínea o) do n.º 2 
do artigo 26.º dos Estatutos da ULisboa,…» deve ler -se «…na alínea o) 
do n.º 1 do artigo 26.º dos Estatutos da ULisboa,…».

5 de janeiro de 2016. — O Reitor, António Cruz Serra.
209254026 

 Declaração de retificação n.º 51/2016
Por ter sido publicado com inexatidão o Regulamento de Avaliação do 

Desempenho dos Docentes da Faculdade de Psicologia da Universidade 
de Lisboa anexo ao Despacho n.º 14472/2015, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 238, de 4 de dezembro, retifica -se que, no 
artigo 14.º, onde se lê:

“Tabela 7 

Outras publicações internacionais Pontos (d)

Artigos indexados em outras bases de referência (a). . . . 10
Artigos ou atas de congresso não indexados em outras 

bases de referência (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
(a) Lista a definir pelo CC no início do período de avaliação (e.g. PsychInfo, Eric, 

Medline)
(d) Pontos a atribuir por publicação.

 Tabela 8 

Publicações nacionais Pontos (c)

Artigos indexados em outras bases de referência (a). . . . . 5
Livros nacionais (b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
Capítulos nacionais (b)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5

(a) Lista a definir pelo CC no início do período de avaliação (e.g. PsychInfo, Eric, 
Medline)

(b) Pontos a atribuir por publicação, não acumuláveis com a edição do livro.”

 deve ler-se:

“Tabela 7 

Outras publicações internacionais Pontos (b)

Artigos indexados em outras bases de referência (a). . . . 10
Artigos ou atas de congresso não indexados em outras 

bases de referência (a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3

(a) Lista a definir pelo CC no início do período de avaliação (e.g. PsychInfo, Eric, 
Medline).

(b) Pontos a atribuir por publicação.

 Tabela 8 

Publicações nacionais Pontos (b)

Artigos indexados em outras bases de referência (a). . . . . 5
Livros nacionais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
Capítulos nacionais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5

(a) Lista a definir pelo CC no início do período de avaliação (e.g. PsychInfo, Eric, 
Medline).

(b) Pontos a atribuir por publicação, não acumuláveis com a edição do livro.”

 No artigo 16.º, onde se lê:

“Tabela 10 

Infraestruturas de investigação Pontos (a)

Coordenação de centro de investigação na FPUL . . . . . . 20
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Infraestruturas de investigação Pontos (a)

Coordenação de grupo de investigação inserido em centro 
de investigação na FPUL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5

”
 deve ler -se:

“Tabela 10 

Infraestruturas de investigação Pontos

Coordenação de centro de investigação na FPUL . . . . . . 20
Coordenação de grupo de investigação inserido em centro 

de investigação na FPUL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5
”

 No artigo 21.º, onde se lê:

“Tabela 14 

Cargos em órgão de gestão Pontos (a)

Pró -reitor da Universidade de Lisboa  . . . . . . . . . . . . . . . 100
Diretor da FPUL. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100
Subdiretor da FPUL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60
Presidente do Conselho de Escola . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60
Presidente do Conselho Científico. . . . . . . . . . . . . . . . . . 80
Vice -Presidente do Conselho Científico  . . . . . . . . . . . . . 60
Presidente do Conselho Pedagógico  . . . . . . . . . . . . . . . . 80
Membro eleito do Conselho de Escola  . . . . . . . . . . . . . . 10
Membro eleito do Conselho Científico  . . . . . . . . . . . . . . 40
Membro eleito do Conselho Pedagógico . . . . . . . . . . . . . 40
Coordenador de ciclo de estudos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60
Membro de órgão da Universidade de Lisboa   . . . . . . . . 20

”
 deve ler -se:

“Tabela 14 

Cargos em órgão de gestão Pontos

Pró -reitor da Universidade de Lisboa  . . . . . . . . . . . . . . . 100
Diretor da FPUL. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100
Subdiretor da FPUL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60
Presidente do Conselho de Escola . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60
Presidente do Conselho Científico. . . . . . . . . . . . . . . . . . 80
Vice -Presidente do Conselho Científico  . . . . . . . . . . . . . 60
Presidente do Conselho Pedagógico  . . . . . . . . . . . . . . . . 80
Membro eleito do Conselho de Escola  . . . . . . . . . . . . . . 10
Membro eleito do Conselho Científico  . . . . . . . . . . . . . . 40
Membro eleito do Conselho Pedagógico . . . . . . . . . . . . . 40
Coordenador de ciclo de estudos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60
Membro de órgão da Universidade de Lisboa . . . . . . . . . 20

”
 6 de janeiro de 2016. — O Reitor, António Cruz Serra.

209255233 

 Faculdade de Belas-Artes

Despacho n.º 1130/2016
Por despacho do Senhor Presidente da Faculdade de Belas -Artes 

da Universidade de Lisboa, de 18 de dezembro de 2015, no uso de 
competência própria;

Nuno Filipe Amaro da Cruz — Renovada a comissão de serviço, por 
mais três anos, como Chefe de Divisão da Divisão Académica, nos termos 
previstos nos artigos 23.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de junho, alterada 
pelas Leis n.º 51/2005, de 30 de agosto, n.º 64/2011, de 22 de dezembro 
e n.º 128/2015, de 3 de setembro, da Faculdade de Belas -Artes desta 
Universidade, com efeitos a partir de 4 de janeiro de 2016.

22 de dezembro de 2015. — O Presidente, Prof. Doutor Vítor dos Reis.
209262783 

 Despacho n.º 1131/2016
Considerando que compete ao Presidente da Faculdade, nos termos do 

disposto no artigo 55.º dos Estatutos da Faculdade de Belas -Artes de Lis-
boa, publicados no Diário da República, 2.ª série, n.º 43, de 3 de março 
de 2014, em anexo ao Despacho n.º 3402/2014 do Reitor da Universidade 
de Lisboa, nomear o Diretor -Executivo;

Considerando que a licenciada Ana Paula Costa Carreira é possuidora 
de um relevante currículo profissional, nomeadamente nos domínios 
financeiro, organizacional e administrativo, conforme resulta da nota 
curricular anexa, revelador de que a mesma detém as características 
adequadas ao exercício do cargo de Diretora -Executiva;

Nomeio em regime de comissão de serviço a licenciada Ana Paula 
Costa Carreira como Diretora -Executiva da Faculdade de Belas -Artes 
de Lisboa, com efeitos a 7 de janeiro de 2016.

4 de janeiro de 2016. — O Presidente, Professor Doutor Vítor dos 
Reis.

Nota curricular
Nome e filiação:
Ana Paula Costa Carreira, filha de Fernando Martinho Carreira e 

Maria Emília Pires da Costa Carreira, nascida a 25 de abril de 1958 
em Lisboa.

Formação académica e profissional:
Licenciada em Economia, concluída em 1983, na Faculdade de Eco-

nomia da Universidade Nova de Lisboa.
Detentora do Seminário de Alta Direção realizado em 2005 no 

Instituto Nacional de Administração. Possui ainda o curso FORGEP, 
Programa de Formação em Gestão Pública, realizado em 2008 no 
Instituto Superior de Ciências do Trabalho e da Empresa e ainda 
diversos cursos de formação dos quais se destacam os diretamente 
relacionados com gestão universitária pública: gestão financeira 
e patrimonial, gestão de recursos humanos, liderança e gestão 
académica.

Cargos e funções:
Assume o lugar de Técnica Superior do mapa de pessoal da Faculdade 

de Belas -Artes da Universidade de Lisboa depois de mais de 24 anos 
dedicada à Universidade de Lisboa.

Ingressou na Administração Pública em 1984 como Técnica Superior 
da Direção Geral do Tesouro do Ministério das Finanças.

Entre 1992 e 2000 foi Diretora de Serviços da Reitoria da Universidade 
de Lisboa, responsável pelas áreas Financeiras, de Recursos Humanos 
e Académicas

Entre 2000 e 2011 foi Secretária da Faculdade de Belas -Artes da 
Universidade de Lisboa, responsável pela gestão e coordenação das 
áreas administrativas da Faculdade.

Entre 2011 e 2015 foi Diretora -Executiva da Faculdade de Direito 
da Universidade de Lisboa, responsável pela direção das Unidades 
Administrativas de Gestão da Faculdade que compreendem as áreas da 
Biblioteca, Académicas, Recursos Financeiros, Recursos Humanos e 
áreas de Comunicação e Internacionalização.

Durante os anos de 2008 e 2012 prestou colaboração na Fundação 
da Universidade de Lisboa na área da gestão dos projetos de investi-
gação.

Participou em vários júris de concursos públicos no âmbito do 
recrutamento de pessoal não docente e contratação pública e fez 
parte, de várias ações de formação e grupos de trabalho, promovidos 
pela Universidade de Lisboa nas áreas de implementação da conta-
bilidade patrimonial, implementação de contabilidades analíticas e 
auditorias internas.

Foi ainda durante mais de 20 anos membro do Senado da Univer-
sidade de Lisboa e do Conselho de Gestão das Unidades aonde foi 
dirigente.

209263463 

 Despacho n.º 1132/2016
Nos termos da alínea i) do n.º 1 do artigo 25.º da Lei n.º 2/2004, 

alterada pelas Leis n.os 51/2005, de 30 de agosto, 64 -A/2008, de 31 de 
dezembro, 3 -B/2010, de 28 de abril, e 64/2011, de 22 de dezembro, foi 
por mim aceite a cessação da comissão de serviço da licenciada Gabriela 
Sousa Rosa, como Diretora Executiva da Faculdade de Belas -Artes da 
Universidade de Lisboa, com efeitos a 7 de janeiro de 2016, regressando 
ao lugar de origem a partir dessa data.

4 de janeiro de 2016. — O Presidente, Professor Doutor Vítor dos Reis.
209263228 


